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PORTARIA N' í9212023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL' NO USO dê SUâS EtTibUiçôES

Ég"lilógiÀ"nr.i. e constitucionais que lhe sáo confeÍidâs'

RESOLVE:

Art.ío-ConcederaoPârlamenlarabaixcindicádoCINCOO|ÁRASEMEIA'corrêspondente
para pagêmento de despesa *, àr*ã"iãçáÀ estadia e deslocâmento urbano a serviço desta

câmara no Período abaixo citado

Bêneficiário - llana lnâcio dâ Silva Barbosa

Função - VereadoÍ

Quantidade - Cinco diárias e mêia

ValoÍ - R$ e.600.00 (seis rnil ê seiscentos reais)

Destino - Foz (rc lguaçu/PR

Data do Afastame nlo - 11t1212023 a 16h112O23

RoteiÍo: lda à Foz do lguaçu/PR pârâ participar de Encontro Nacional dos Gestores e

Legislativos MuniciPais.

Art. 20 - Esta portaria entra êm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

DÊ-sE CÊNCIA. REGISTRESE, PUBLIQUE§E E CUV,PRA§E.

Gabinete do Presidenle d3 câmara Municipal de Tibau do Sul - RN' 08 de dezembÍo de 2023'


